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micílio na Rua do Frei Miguel da Anunciação, 20, 3.º, 8500-000
Portimão, por se encontrar acusado da prática de um crime de infi-
delidade, previsto e punido pelo artigo 224.º do Código Penal, pra-
ticado em 11 de Abril de 2000, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Maria Dulce Banha Raposo.

Aviso de contumácia n.º 4010/2005 — AP. — O Dr. Rui José
Fernandes Banaco, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal
de Família e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 568/01.4PAPTM, pendente
neste Tribunal, contra o arguido Christopher Berry, filho de Steve e
de Lyanda, natural de Reino Unido, de nacionalidade inglesa, nasci-
do em 31 de Março de 1976, titular do passaporte n.º Je213908,
com domicílio em 203 Hollinwood Ave. New Moston, M 40-3 Rr,
Inglaterra, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto
simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, prati-
cado em 29 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em
2 de Fevereiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Rui José Fernandes
Banaco. — A Oficial de Justiça, Manuela Maria Magalhães Costa.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE PORTIMÃO

Aviso de contumácia n.º 4011/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Meireles, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca de Portimão, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 917/99.3TBPTM, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Ivo da Conceição Peregrino, filho de José
da Assunção Peregrino e de Maria de Lurdes da Conceição, natural
de Portimão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Maio de
1956, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 8350150, com
domicílio na Quinta de São Pedro, lote 65, Mexilhoeira da
Carregação, 8400 Lagoa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão à data pelos artigos 23.º e
24.º, n.os 1 e 2, alínea c) do Decreto-Lei n.º 13 004, de 12 de Janei-
ro de 1992, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei
n.º 25/81, de 21 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de
Setembro, agora previsto e punido pelo artigo no artigo 11.º, n.º 1,
alínea a) do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e
artigos 313.º e 314.º, alínea c) do Código Penal, por despacho de 7
de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
absolvição do arguido.

1 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Meireles. —
O Oficial de Justiça, João Cândido.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 4012/2005 — AP. — A Dr.ª Raquel
Alves, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1202/00.5GCSXL, pendente neste Tri-

bunal, contra o arguido Nelson Luís Antunes Lopes, filho de Manuel
Lopes Luís e de Isilda Antunes Luís, natural de Tábua, Tábua, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Dezembro de 1976,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 11171186, segurança so-
cial n.º 133497567, com domicílio na Rua de 25 de Abril, 19, 2.º,
Bairro Santiago, 2685-490 Camarate, e Rua de Luís de Camões, 9,
2.º, direito, 2855 Corroios, por se encontrar acusado da prática de
um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e punido
pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 25 de Outubro de
2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 24 de Janeiro de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração e a proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Raquel Alves. —
A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 4013/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 346/95.8PBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Vítor Manuel Marques Pinho, filho de
Américo da Silva Pinho e de Delfina da Conceição Marques, natural
de Lisboa, Socorro, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em
14 de Junho de 1959, casado (em regime desconhecido), identifica-
ção fiscal n.º 153444754, titular do bilhete de identidade
n.º 06059837, com domicílio na Rua de Adriano Correia de Olivei-
ra, 307, Oliveiras do Montechoro, 8200-000 Albufeira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 24 de Janeiro de 1995,
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 6 de Fevereiro de 1995, de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 14 de
Fevereiro de 1995, e de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Fevereiro de 1995, por
despacho de 25 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

26 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 4014/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Almeida, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 524/02.5PBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Lourenço Francisco Luís, filho de Francisco
Luís e de Madalena João Bernardo, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 8 de Março de 1966, casado, com autorização de resi-
dência n.º Re-008827 S e F, licença de condução n.º LO-4234401,
segurança social n.º 133832168, com domicílio na Avenida do 1.º de
Maio, 39, 2.º, esquerdo, Paivas, 2845-000 Amora e/ou Rua do 25 de
Abril, lote 12, 2.º esquerdo, Seixal e/ou Rua de Catarina Eufémia,
39, Costa da Caparica, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelos artigos 292.º e 69.º do Código Penal, praticado em 11
de Janeiro de 2002, e de um crime de condução de veículo em esta-
do de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código
Penal, praticado em 12 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado
contumaz, em 24 de Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
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cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

1 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Fátima Almeida. —
A Oficial de Justiça, Isilda Maria Silva Gaspar.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DO SEIXAL

Aviso de contumácia n.º 4015/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1616/01.3PBSXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Pereira Semedo Rodrigues, filho de Diniz
Pereira Vaz, e de Leopoldina Semedo, natural de Cabo Verde, nasci-
do em 19 de Março 1959, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 16025090, com domicílio na Rua do Infante D. Henrique, 3, Cruz
de Pau, Amora, por se encontrar acusado da prática de um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo
artigo 347.º do Código Penal, praticado em 4 de Novembro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

27 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 4016/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 740/01.7TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido João Carlos Jesus Alves Azevedo, filho de
João Vítor da Silva Alves e de Mariana de Jesus Alves, nascido em
26 de Dezembro de 1964, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 7708910, com domicílio na Rua de 25 de Abril, 32, 2.º,
Moscavide, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 31 de Maio de 2001, por despacho de 22 de Janeiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

28 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 4017/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 40/99.0GASXL, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Luís Miguel Correia da Silva Esteves, filho de
Aurélio Augusto Rodrigues Esteves e de Maria Teresa Correia da Silva
Cavalheiro, nascido em 15 de Maio de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11309223, com domicílio na Rua de Gualdim
Pais, 97, Beato, 1900-254 Lisboa, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 24 de Janeiro de 1999,
por despacho de 15 de Junho de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção.

31 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 4018/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 786/00.2PBSXL, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Marin Croitori, filho de Valentin Croitori e de

Madalena Croitori, de nacionalidade moldava, nascido em 22 de Abril
de 1974, solteiro, com domicílio na Avenida do 1.º de Maio, lote
47, 3.º, direito, Fogueteiro, 2845 Amora, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1 do Código Penal, praticado
em 14 de Maio de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de
Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

1 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Marques.

Aviso de contumácia n.º 4019/2005 — AP. — O Dr. Hélder
Fráguas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal de Família
e Menores e de Comarca do Seixal, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 289/95.5TASXL, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Luís David Cardoso dos Santos e Silva, filho
de Carlos Serra dos Santos Silva e de Maria da Conceição Cardoso,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de Outubro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10778724, com domicílio
na Rua de Portas do Mar, Torre Azul, 10, 1.º, G, Quarteira, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Janeiro de 1995,
por despacho de 6 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação em juízo.

2 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Hélder Fráguas. —
A Oficial de Justiça, Maria Fátima Costa.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA
E MENORES E DE COMARCA DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso de contumácia n.º 4020/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 160/95.0GTALQ, pen-
dente neste Tribunal, contra o arguido João Estevão Dorico, filho
de João Estevão e de Florência Cardosa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 12 de Outubro de 1942, titular do bilhete de identi-
dade n.º 12231505, com domicílio na Rua de Ary dos Santos, 6, 2.º,
esquerdo, Quinta da Fonte, Apelação, 2670 Loures, o qual foi por
acórdão de 4 de Dezembro de 2003 condenado na pena unitária de
6 anos e 6 meses de prisão. Já cumpriu parte da pena de prisão,
tendo ainda a cumprir 3 anos, 1 mês e 23 dias de prisão, devidamen-
te transitado em julgado, pela prática de um crime de tráfico de
estupefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º do De-
creto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 27 de Outubro
de 1995, e de um crime de detenção ou tráfico de armas proibidas,
previsto e punido pelo artigo 275.º, n.º 3 do Código Penal, pratica-
do em 27 de Outubro de 1995, foi o mesmo declarado contumaz,
em 18 de Outubro de 2004, nos termos dos artigos 335.º, 337.º e
476.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Ventura. —
A Oficial de Justiça, Maria Helena Coelho.

Aviso de contumácia n.º 4021/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Ventura, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tribunal de Famí-
lia e Menores e de Comarca de Vila Franca de Xira, faz saber que,


